
ANEXO II B1 MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS
PROCESSO 57/2023 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO– PASTA PERSONALIZADA

1. AGENTE RESPONSÁVEL (IN 65/2021, art. 3º, II):

Nome: André Carvalho de Almeida Matrícula: 566

2. SETOR REQUISITANTE:

Setor Requisitante: Apoio Administrativo

Responsável Pela Demanda: Paula Raquel Gonçalves Matrícula: 622

E-mail: p  goncalves  @crm-rj.gov.br  Telefone: (21) 3184-7276

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

3.1. O CREMERJ mantém em plena atividade, além da sede, 54 Câmaras Técnicas, 18 Grupos de
Trabalho  e  7  Comissões,  ainda  6  Representações  metropolitanas  distribuídas  pela  capital  e  18
Representações que englobam as mais variadas especialidades e questões relevantes à área médica.

3.2. O  Cremerj  promove  diversos  eventos  durante  o  ano  para  capacitação  dos  médicos  do
Estado, onde disponibiliza material administrativo de apoio que vai acondicionado nas pastas e é
distribuído aos médicos, residentes e estudantes participantes. 

3.3. São  várias  ações  realizadas  por  diversos  setores  do  Conselho  que  culminam  na
disponibilização de material de apoio, são alguns exemplos:

3.3.1. Setor de Registros com o Projeto Cremerj perto do Médico;

3.3.2. Setor de Gabinete nos eventos realizados;

3.3.3. Secretaria de Comissões e Câmaras Técnicas, nas capacitações realizadas;

3.3.4. Comissão de Ética Médica, nos eventos destinados a posse.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CREMERJ deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA SALDO EM:08/05/23

6.2.2.1.1.33.90.30.004 – MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 45.057,52
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5. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: (IN 65/2021, art. 5º)

x I – Painel de Preços;

II – Aquisições e contratações similares de outros entes públicos;

III – mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

IV – Pesquisa direta com fornecedores.

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas

6. PESQUISA DE PREÇOS

6.1. ITENS DEMANDADOS (IN 65/2021, art. 3º, I):

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE UNIDADE

01

PASTA EM POLIPROPILENO
Textura cristal/transparente (superfície com frisos
diagonais em relevo)
Com elástico
Medida: 35 cm x 23,5 cm
Espessura: 0,40 mm
Cor/impressão: 1/0
Personalização com logotipo CREMERJ

325982 3.000 Unidade

6.2. VALOR ESTIMADO PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA E SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (IN
65/2021, art. 3º, III, IV, V, VI, VII, VIII):

ITEM FONTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
VALOR ESTIMADO (MÉDIA)

UNITÁRIO TOTAL

1 I Relatório do Banco de Preços extraído em 08/05/2023. R$ 6,59 R$ 17.770,00

Custo total estimado para o atendimento da demanda: R$ 17.770,00

6.2.1. O  valor  total  estimado  para  o  atendimento  da  demanda  é  de  R$  19.770,00
(dezenove  mil,  setecentos  e  setenta  reais),  obtido  pela  média  dos  preços  unitários
pesquisados, multiplicado pela quantidade de unidades para cada item.

6.2.2. Os valores utilizados para a definição do custo estimado para o atendimento da
demanda  foram  coletados  com  o  auxílio  da  ferramenta  Banco  de  Preços,  estando
disponíveis no relatório produzido e anexo a este mapa.

7. OBSERVAÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:

7.1. Os documentos comprobatórios dos preços levantados estão anexados a esta pesquisa de
preços.
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8. CONCLUSÃO:

8.1. Considerando  as  informações  levantadas,  verifica-se  que  a  pesquisa  de  preços  atende
integralmente ao disposto da IN Seges/ME nº 65 de 07 de julho de 2021.

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2023.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)
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